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CONTRATO	DE	DOAÇÃO	MONETÁRIA

QUADRO	DE	RESUMO

1.	DOADORA	: Conforme	empresas	abaixo	relacionadas:

ACCENTURE	DO	BRASIL	LTDA.,	estabelecida	na	Rua	Alexandre	Dumas,	2051,
Chácara	Santo	Antônio	–	São	Paulo/SP,	inscrita	no	CNPJ	sob	n°96.534.094/0001-
58	(“ACCENTURE	DO	BRASIL”)

2.	DONATARIA ASSOCIAÇÃO	 INCUBADORA	 PORTO	 SOCIAL	 inscrita	 no	 CNPJ	 sob
nº25087812000147,	estabelecida	na	RUA	MARQUES	AMORIM	395,	356,	 .,	 ILHA
DO	LEITE,	50070-395,RECIFE,	PE,	Brasil	("DONATARIA")

3.	 PROPOSTA
DA	DONATARIA;

Doação	Monetária	para	movimentar	e	capacitar	a	sociedade	civil	na	promoção	de
soluções	para	problemas	sociais,	movidos	por	ajudar	as	pessoas	a	encontrarem
seus	 propósitos,	 potencializar	 o	 impacto	 social	 e	 fazer	 parte	 de	 histórias	 de
transformação.,	 	 conforme	 detalhado	 em	 cada	 “SOW	 –	 Statement	 of	 Work”
(“Ordem	de	Serviço”	ou	"OS"	ou	"Work	Order”	e/ou	Proposta	Comercial)	aceita	no
serviço	Clould	da	SAP	denominada	Fieldglass	(“Fieldglass”).

4.	 ESCOPO
DA	DONATARIA	;

Doação	Monetária	para	movimentar	e	capacitar	a	sociedade	civil	na	promoção	de
soluções	para	problemas	sociais,	movidos	por	ajudar	as	pessoas	a	encontrarem
seus	 propósitos,	 potencializar	 o	 impacto	 social	 e	 fazer	 parte	 de	 histórias	 de
transformação.,	 conforme	 detalhado	 em	 cada	 “SOW	 –	 Statement	 of	 Work”
(“Ordem	de	Serviço”	ou	"OS"	ou	"Work	Order”	e/ou	Proposta	Comercial)	aceita	no
serviço	Clould	da	SAP	denominada	Fieldglass	(“Fieldglass”).

5.	 QUANTIA	 DA
DOAÇÂO
SOLICITADA:

Conforme	detalhado	em	cada	“SOW	–	Statement	of	Work”	(“Ordem	de	Serviço”	ou
"OS"	ou	"Work	Order”	e/ou	Proposta	Comercial)	aceita	no	serviço	Clould	da	SAP
denominada	Fieldglass	(“Fieldglass”).

6.	QUANTIA	DA
DOAÇÃO	APROVADA:

Conforme	detalhado	em	cada	“SOW	–	Statement	of	Work”	(“Ordem	de	Serviço”	ou
"OS"	ou	"Work	Order”	e/ou	Proposta	Comercial)	aceita	no	serviço	Clould	da	SAP
denominada	Fieldglass	(“Fieldglass”).

7.	 DADOS
BANCÁRIOS	 A	 SER
REALIZADA	 A
DOAÇÃO:

001	-	Banco	do	Brasil	S.A.;	18503:	304336.

8.VIGÊNCIA: 36	(trinta	e	seis)	meses,	contados	da	assinatura	do	presente	Contrato.

9.	 LOCAL	 E	 DATA	 DE
ASSINATURA	 DO
CONTRATO:

São	Paulo,	04	de	novembro	de	2022.

B.	CONDIÇÕES	GERAIS	DO	CONTRATO:
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CONSIDERANDO	QUE:	
(a)	A	DONATARIA	possui	como	um	de	seus	escopos	o	descrito	no	item	4	do	Quadro	Resumo	A.
(b)	Em	sua	PROPOSTA,	a	DONATARIA	solicitou	a	DOADORA	a	doação	da	quantia	descrita	no	item	5	do	Quadro
Resumo,	visando	atingir	as	metas	do	projeto	descrito	na	proposta.
(c)	O	Conselho	de	Lideranças	da	DOADORA	aprovou	a	doação	descrita	no	item	6	do	Quadro	Resumo	em	beneficio
da	 	 DONATARIA	 conforme	 os	 termos	 contidos	 nesse	 Contrato	 de	 Doação	 Monetária	 ("CONTRATO"),	 para	 uso
restrito	às	diretrizes	apontadas	no	item	Investimento,	como	descrito	e	detalhado	na	proposta.

Pelo	 presente	 instrumento	 particular,	 na	 melhor	 forma	 de	 direito,	 a	 DOADORA	 e	 a	 DONATARIA,	 neste	 ato
representadas	por	 seus	 representantes	 legais	 ao	 final	 assinado,	 resolvem	 firmar	 o	presente	Contrato	de	Doação
Monetária	(“CONTRATO”)	que	será	regido	pelas	cláusulas	e	condições	abaixo	estipuladas:

CLÁUSULA	1.	OBJETO
1.1.	Constitui	objeto	do	presente	instrumento	a	doação	monetária	pela	DOADORA	à	DONATARIA,	com	encargo,	do
valor	 aprovado	 e	 descrito	 no	 item	 6	 do	 QUADRO	 RESUMO	 “A”,	 devendo	 esse	 valor	 ser	 utilizado	 conforme
detalhado	na	“SOW	–	Statement	of	Work”	(“Ordem	de	Serviço”	ou	"OS"	ou	"Work	Order”	e/ou	Proposta	Comercial)
aceita	no	serviço	Clould	da	SAP	denominada	Fieldglass	(“Fieldglass”).

1.1.1.	 A	 DONATARIA	 está	 ciente	 e	 concorda	 com	 as	 condições	 de	 uso	 do	 Fieldglass	 da	 SAP,	 sem	 qualquer
interferência	ou	responsabilidade	solidária	ou	subsidiária	da	DOADORA.

1.1.2.	A	DONATARIA	está	ciente	e	concorda	que	o	uso	do	Fieldglass	tem	por	objetivo	único	atender	o	processo	de
compras	entre	DOADORA	e	DONATARIA.	Desta	forma,	a	DONATARIA	declara	que:	

(i)	não	permitirá	o	uso	ou	acesso	ao	Fieldglass	a	qualquer	pessoa	alheia	à	DONATARIA;	

(ii)	manterá	toda	a	informação	que	obtiver	dentro	do	Fieldglass	em	sigilo;

(iii)	tomará	as	devidas	cautelas	em	relação	às	senhas	de	acesso	ao	Fieldglass;

(iv)	manterá	atualizadas	as	informações	preenchidas	no	Fieldglass;

(v)	garantirá	que	os	dados	pessoais	de	seus	empregados	e/ou	prepostos	 incluídos	no	Fieldglass	estão	de	acordo
com	a	legislação	de	proteção	de	dados	vigente;	e

(vi)	 Em	 caso	 de	 suspeita	 de	 violação	 aos	 termos	 desta	 cláusula	 a	 DONATARIAcompromete-se	 a	 avisar
imediatamente	a	Fieldglass	e	a	DOADORA.

1.1.3.	 Fica	 estabelecido	 que	 o	 fato	 da	DONATARIA	manter	 informação	 no	 Fieldglass	 e/ou	 a	DOADORA	 solicitar
atualização	de	informação	não	implica	em	obrigação	de	contratação	pela	DOADORA	e/ou	pagamento	de	quaisquer
valores	 seja	 a	 que	 título	 for,	 já	 que	 não	 se	 gerará	 nenhum	 compromisso	 contratual	 entre	 as	 partes	 até	 a
correspondente	SOW	seja	emitida	pela	DOADORA	e	aceita	pela	DONATARIA	no	Fiedglass."

1.2.	As	Partes	 concordam	que	a	presente	doação,	nos	 termos	do	quanto	disposto	no	artigo	553	do	Código	Civil
Brasileiro,	está	integralmente	condicionada	ao	cumprimento	do	Projeto	pela	DONATARIA.

CLÁUSULA	2.	VIGÊNCIA

2.1.	O	presente	contrato	vigerá	pelo	prazo	descrito	na	"VIGÊNCIA"	do	QUADRO	RESUMO,	podendo	ser	renovado
mediante	Termo	Aditivo	devidamente	assinado	pelas	Partes.

CLÁUSULA	3.	REMUNERAÇÃO

3.1.	 O	 valor	 a	 ser	 pago	 pela	 DOADORA	 à	 DONATARIA	 inclui	 todos	 os	 encargos	 trabalhistas,	 previdenciários,
fiscais,	 fundiários	 e	 tributários,	 eventualmente	 incidentes,	 bem	 como	 sobre	 pessoal	 subcontratado	 (se	 aplicável)
nada	mais	 sendo	 devido	 pela	 DOADORA,	 ou	 pelo	 Cliente	 (se	 aplicável)	 à	 DONATARIA	 além	 do	 valor	 disposto
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na	“SOW	–	Statement	of	Work”	(“Ordem	de	Serviço”	ou	"OS"	ou	"Work	Order”	e/ou	Proposta	Comercial)	aceita	no
serviço	Clould	da	SAP	denominada	Fieldglass	(“Fieldglass”)..	
3.1.1.	Nos	documentos	de	cobrança	deverão	constar	obrigatoriamente	os	tributos	e	valores	a	serem	retidos,	sendo
que	na	falta	de	indicação	dos	referidos	valores	de	retenção	e,	em	sendo	estes	devidos	nos	termos	da	lei	vigente,
a	DOADORA	efetuará	a	retenção,	tomando	como	base	de	cálculo	o	valor	do	documento	fiscal.
3.1.2.	 Na	 hipótese	 de	 serem	 criados	 ou	 alterados	 quaisquer	 tributos,	 retenções	 e	 contribuições	 de	 qualquer
natureza,	 que	 venham	a	 onerar	 os	 valores	 estabelecidos	 neste	Contrato	 e/ou	SOWs	a	 serem	 firmadas	 entre	 as
partes,	os	mesmos	serão	de	exclusiva	responsabilidade	do	“contribuinte”,	conforme	definido	na	norma	tributária.
3.1.3.	Em	nenhum	caso	a	DOADORA	 será	 responsável	 pelo	 pagamento	 de	 serviços	 que	 foram	 contratados	 por
uma	 empresa	 do	 seu	 Grupo	 Econômico,	 bem	 como	 pelo	 pagamento	 de	 serviços	 que	 forem	 prestados	 pela
CONTRATADA	sem	a	celebração	da	respectiva	SOW	válida.

CLÁUSULA	4.	-	DOAÇÃO
4.1.	A	doação	aprovada	item	6	do	QUADRO	RESUMO	“A”	será	realizada	em	um	único	desembolso,	que	deverá	ser
feito	 via	 bancária,	 na	 conta	 indicada	 no	 item	 7	 do	 QUADRO	 RESUMO	 “A”,	 mediante	 o	 recebimento,	 pela
DOADORA,	do	recibo	no	respectivo	valor.

4.2.	 O	 depósito	 será	 realizado	 	 em	 5	 (cinco)	 dias	 corridos	 da	 data	 da	 efetiva	 submissão	 do
recibo	 pela	 DONATARIA	 no	 Fieldglass.	 Fica	 desde	 já	 justo	 e	 acordado	 que	 a	 DOADORA	 não	 responderá	 por
qualquer	penalidade,	caso	a	DONATARIA	não	submeta	o	recibo	no	Fieldglass.

4.2.1.	O	 recibo	deverá	ser	emitido	entre	os	dias	1	a	20	do	mês	da	execução	do	objeto	do	Contrato,	 conforme	o
caso,	e	entregue	impreterivelmente	até	o	dia	20	de	cada	mês.	Recibos	entregues	após	o	dia	20	serão	devolvidos
para	 cancelamento	 e	 envio	 de	 novo	 recibo	 no	mês	 subsequente.	 Caso	 não	 o	 faça	 a	 tempo	 e	 houver	 impostos
envolvidos,	 os	 mesmos	 serão	 de	 responsabilidade	 da	 DONATARIA	 e	 a	 DOADORA	 poderá	 cobrar	 por	 isto	 via
boleto.			

4.3.	O	recibo	deverá	conter	um	breve	descritivo	do	item	objeto	do	Contrato	e	o	código	da	fatura	da	SOW	criado	no
Fieldglass.

4.4.	A	DONATARIA	manterá	registros	e	comprovantes	fiscais	relativos	a	todas	as	despesas	incorridas	em	relação	à
doação	relacionada	neste	Contrato	e	 fornecerá	acesso	à	DOADORA	a	tais	documentações,	sempre	que	por	esta
solicitado.	

4.5.	Todo	e	qualquer	pagamento	feito	sob	este	Contrato	será	efetuado	em	Reais,	através	de	depósito	bancário	na
Conta	Corrente	em	nome	da	DONATARIA	e	de	acordo	com	as	condições	estipuladas	neste	Contrato.
4.6.	A	DONATARIA	não	poderá	negociar	o	valor	a	receber	da	DOADORA	sem	aviso	e	concordância	expressa	desta
última.
4.7.	A	DONATARIA	 está	 ciente	 e	 de	 acordo	 que	 o	 atraso	 na	 entrega	 dos	 documentos	 à	DOADORA	 ou	 o	 envio
incorreto	 dos	mesmos,	 prorrogará	 automaticamente	 o	 vencimento	 no	mesmo	 número	 de	 dias	 do	 atraso,	 sem	 a
incidência	de	quaisquer	juros	ou	multa	sobre	o	valor	inicialmente	devido.

CLÁUSULA	5.		-	OBRIGAÇÕES	DAS	PARTES
5.1.	Constitui	obrigação	da	DOADORA	efetuar	a	doação	no	valor,	forma	e	prazo	estabelecidos	neste	CONTRATO.
5.2.	Constituem	obrigações	da	DONATARIA:
5.2.1.	Respeitar	os	encargos	da	doação,	realizando	o	quanto	estabelecido	na	PROPOSTA;
5.2.2.	A	utilização	da	doação	será	feita	apenas	para	o	Projeto,	não	podendo	ser	utilizada	para	qualquer	outro	fim,
sob	 pena	 deste	 CONTRATO	 ser	 considerado	 imediatamente	 rescindido,	 podendo,	 nos	 termos	 do	 artigo	 555	 do
Código	Civil	Brasileiro	ser	a	doação	considerada	imediatamente	revogada.
5.2.3.	A	utilização	da	doação	será	feita	em	conformidade	com	todas	as	 leis,	regulamentações,	normas	e	decretos
executivos	relevantes	e	aplicáveis	de	financiamento	antiterrorista	e	controle	de	ativos	conforme	as	leis	do	Brasil	e
serão	 tomadas	 todas	 as	medidas	 razoáveis	 visando	 garantir	 que	 os	 destinatários	 dos	 recursos	 da	 Doação	 não
constem	de	quaisquer	listas	de	terroristas	suspeitos	do	governo	dos	EUA	e/ou	do	Brasil.
5.2.4.	 A	 Doação,	 bem	 como	 qualquer	 rendimento	 auferido	 do	 investimento	 da	 Doação,	 será	 usada	 pela
DONATARIA	apenas	para	o	Projeto,	não	podendo	ser	utilizada	para	nenhum	outro	fim	sem	o	consentimento	prévio
por	escrito	da	DOADORA.
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5.2.5.	 A	 Doação	 será	 gasta	 substancialmente	 de	 acordo	 com	 o	 Orçamento,	 como	 definido	 na	 PROPOSTA,
dependendo	 de	 quaisquer	 modificações	 e	 alterações	 que	 a	 DONATARIA	 e	 a	 DOADORA	 possam	 acordar	 por
escrito.
5.2.6.	A	DONATARIA	entrará	em	contato	com	os	representantes	da	DOADORA	na	condução	do	Projeto.	Isso	inclui
o	fornecimento,	pela	DONATARIA,	de	relatórios	com	informações	com	respeito	ao	Projeto	em	intervalos	trimestrais,
(o	primeiro	período	tendo	início	na	data	do	presente	CONTRATO),	totalizando	a	entrega	de	3	(três)	relatórios.
5.2.7.	A	DONATARIA	entregará	um	relatório	final	ao	Presidente	da	DOADORA	por	ocasião	da	conclusão	do	Projeto.
Quaisquer	fundos	de	reserva	serão	devolvidos	de	imediato	para	a	DOADORA.	A	DONATARIA	poderá	aproveitar	o
fundo	de	reserva	em	outro	projeto	mediante	aprovação	prévia	da	DOADORA.
5.2.8.	 Cada	 um	 dos	 relatórios	 mencionados	 nas	 Cláusulas	 5.2.6	 e	 5.2.7	 deverão	 obrigatoriamente	 conter	 as
seguintes	informações:
(i)	uma	análise	do	sucesso	do	Projeto	e	uma	descrição	de	como	este	foi	realizado;
(ii)	a	contabilidade	financeira	quanto	ao	uso	e	gastos	da	Doação.	Essa	contabilidade	financeira	será	assinada	por
um	 diretor	 financeiro	 da	 DONATARIA,	 ou	 ainda	 pelo	 representante	 legal	 ou	 cargo	 equivalente	 que	 comporte	 tal
competência	antes	ou	no	momento	de	sua	apresentação.	A	DONATARIA	também	apresentará,	até	um	ano	após	a
apresentação	 da	 contabilidade	 financeira,	 uma	 verificação,	 por	 um	 auditor	 externo	 ou	 por	 um	 funcionário	 da
DONATARIA	que	seja	um	contador	profissional	qualificado,	de	que	a	contabilidade	financeira	está	de	acordo	com	os
registros	contábeis	auditados	subjacentes	da	DONATARIA;	e
(iii)	 cópias	 de	 quaisquer	 comunicados	 à	 imprensa	 ou	 artigos	 anunciando	 a	 Doação	 ou	 a	 ela	 relacionados	 e
quaisquer	outras	publicações	discutindo	os	gastos	da	Doação,	de	que	a	DONATARIA	tenha	de	fato	ciência	e	cujas
cópias	 possam	 ser	 obtidas,	 sem	 infringir	 direitos	 autorais	 ou	 outra	 legislação	 aplicável	 ou	 incorrer	 em	 custos	 ou
despesas	descabidos.
5.2.9.	 A	 DOADORA	 pode	 monitorar	 o	 andamento	 da	 implantação	 e	 das	 finanças	 do	 Projeto	 junto	 com	 os
representantes	da	DONATARIA,	e	analisar	registros	e	outros	materiais,	 inclusive	registros	financeiros	com	relação
ao	Projeto.	A	DONATARIA		praticará	todos	os	atos	razoáveis	no	sentido	de	facilitar	e	ajudar	a	DOADORA	no	seu
monitoramento	 do	 Projeto,	 inclusive	 disponibilizando	 o	 pessoal	 da	 DONATARIA	 e	 os	 locais	 do	 Projeto	 para	 a
DOADORA	e/ou	seus	representantes	mediante	solicitação	razoável	e	notificação	prévia.
5.2.10.	 A	 DONATARIA	 declara	 e	 garante	 que	 está	 ciente,	 entende,	 cumpriu	 e	 cumprirá	 a	 lei	 12.846/13	 -	 Lei
Anticorrupção	Brasileira,	fazendo	cumprir	tanto	por	seus	empregados,	prepostos	e	gerentes,	os	termos	desta	lei.	No
caso	 de	 violação	 da	 referida	 lei,	 a	 DOADORA	 pode,	 a	 seu	 exclusivo	 critério,	 rescindir	 imediatamente	 este
CONTRATO,	 sem	 prejuízo	 da	 aplicação	 de	 outras	 penalidades	 legais	 e/ou	 indicadas	 neste	 CONTRATO.	 A
DONATARIA	 indenizará	 a	 DOADORA,	 inclusive	 por	 perdas	 e	 danos,	 por	 qualquer	 ação	 impetrada	 contra	 esta,
decorrentes	ou	vinculadas	às	infrações	aqui	mencionadas.
5.2.11.	Durante	a	vigência	deste	CONTRATO	e	por	5	(cinco)	anos	após	o	término	do	mesmo,	a	DOADORA	poderá,
às	suas	expensas,	auditar	os	 livros	e	documentos	da	DONATARIA	relacionados	com	as	atividades	realizadas	em
nome	ou	em	conexão	com	a	DOADORA,	incluindo	todos	os	encargos,	serviços	e	pagamentos	(em	espécie	ou	em
dinheiro)	 realizados	 pela	 DONATARIA	 para	 ou	 em	 nome	 da	 DOADORA,	 em	 virtude	 da	 prestação	 dos	 serviços
objeto	deste	CONTRATO.
5.2.12.	 A	 DONATARIA	 se	 compromete	 a	 manter	 sob	 absoluto	 sigilo	 e	 confidencialidade	 todas	 e	 quaisquer
informações,	dados,	documentos,	projetos	e	quaisquer	outros	materiais	a	que	venha	a	ter	acesso,	de	titularidade	da
DOADORA	ou	 de	 seus	 clientes,	 em	 virtude	 deste	CONTRATO,	 devendo	 usar	 tais	 informações	 confidenciais	 tão
somente	para	o	propósito	deste	CONTRATO,	sendo-lhe	expressamente	vedado	ceder,	transferir,	divulgar	ou	utilizar,
a	qualquer	título,	por	qualquer	forma	ou	meio,	todas	tais	informações,	dados,	documentos,	projetos	e	materiais,	sob
pena	 de	 responder	 pelas	 perdas,	 danos	 e	 lucros	 cessantes	 a	 que	 comprovadamente	 der	 causa.	 As	 obrigações
assumidas	pela	OUTORGADA	nos	termos	desta	Cláusula	prevalecerão	mesmo	após	o	término	ou	rescisão	deste
CONTRATO	a	qualquer	título.
5.2.13.	A	DONATARIA	poderá	usar	o	nome	e/ou	a	marca	da		DOADORA		fora	de	sua	organização	em	consonância
com	 o	 objeto	 deste	 Contrato,	 desde	 que	 tenha	 aprovação	 prévia	 e	 expressa	 da	 	DOADORA	 e	 utilize	 o	 layout
aprovado	pela	mesma.
5.2.14.	 A	 DONATARIA	 declara	 conhecer,	 aceitar	 e	 se	 compromete	 a	 cumprir	 as	 políticas	 de	 privacidade	 da
DOADORA,	 bem	 como	 todas	 as	 leis,	 decretos,	 regulamentos,	 disposições	 e	 qualquer	 norma	 vigente	 sobre	 a
proteção	de	dados,	sobre	qualquer	dado	que	armazene,	arquive,	recompile,	processe,	receba,	 tenha	acesso	e/ou
obtenha	por	qualquer	meio,	durante	a	prestação	dos	serviços,	seja	o	titular	do	mesmo	a	DOADORA	ou	um	terceiro.
Além	 disso,	 a	 DOADORA	 está	 autorizada	 pela	 DONATARIA	 a	 transferir	 tais	 dados	 entre	 os	 membros	 de	 sua
organização	global.
5.2.15.	Sempre	que	solicitada	pela	DOADORA,	a	DONATARIA	disponibilizará	originais	ou	cópias	autenticadas	dos
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comprovantes	de	sua	boa	saúde	financeira,	tais	como:	Balanço	Patrimonial,	Certidões	Cíveis	e	Fiscais,	sob	pena	de
retenção	dos	pagamentos	devido.
5.2.16.	A	DONATARIA	por	si,	seus	administradores,	diretores,	empregados,	sócios	e	agentes,	se	obriga,	durante	a
vigência	deste	CONTRATO,	a	conduzir	seus	negócios	de	forma	ética	e	em	conformidade	com	os	preceitos	 legais
aplicáveis,	comprometendo-se	a	abster-se	de	qualquer	atividade	que	constitua	uma	violação	das	disposições	destas
regras.
CLÁUSULA	6.	-	DESCUMPRIMENTO	DAS	OBRIGAÇÕES
6.1.Caso	a	Doação,	no	todo	ou	em	parte,	não	seja	gasta	ou	comprometida	substancialmente	com	os	Projetos,	como
descrito	no	Orçamento:
(a)	 a	 DONATARIA,	 assim	 que	 tomar	 conhecimento	 do	 fato,	 notificará	 imediatamente	 a	 DOADORA,	 fornecendo
informações	suficientes	com	respeito	à	forma	pela	qual	os	ditos	fundos	foram	gastos;
(b)	 a	 partir	 da	 dita	 notificação,	 a	 DOADORA	 pode	 unilateralmente	 mudar	 os	 termos	 da	 Doação	 ou	 revogar	 a
Doação,	devendo	para	tanto,	encaminhar	para	a	DONATARIA,	com	no	máximo	15	(quinze)	dias	de	antecedência,
notificação	prévia	por	escrito;
(c)	caso	a	Doação	seja	revogada,	a	DONATARIA	concorda	em	devolver	imediatamente	à	DOADORA	qualquer	valor
não	 utilizado	 da	 Doação,	 assim	 como	 qualquer	 valor	 da	 Doação	 que	 não	 tenha	 sido	 usado	 de	 acordo	 com	 o
Orçamento,	bem	como	fornecerá,	em	seguida,	uma	contabilidade	sobre	o	uso	de	quaisquer	fundos	gastos.
CLÁUSULA	7.	-	RESCISÃO
7.1.	A	DONATARIA	 pode	 rescindir	 este	 CONTRATO	 ao	 encaminhar,	 com	 antecedência	mínima	 de	 90	 (noventa)
dias,	notificação	por	escrito	para	a	DOADORA	(uma	"Notificação	de	Rescisão").
7.1.1.	No	caso	de	rescisão,	a	DONATARIA	deverá	devolver	qualquer	valor	não	utilizado	da	Doação	até	a	data	da
Notificação	 de	 Rescisão,	 bem	 como	 deverá	 a	 DONATARIA	 apresentar	 para	 a	 DOADORA	 um	 relatório	 das
atividades	que	comprove	o	cumprimento	do	Projeto	até	a	data	da	rescisão.
7.1.2.	A	DONATARIA	também	deverá	devolver	os	valores	utilizados	em	desconformidade	com	o	Projeto.
CLÁUSULA	8.	PRIVACIDADE	DE	DADOS

8.1.	A	DONATARIA	declara	conhecer,	aceitar	e	se	compromete	a	cumprir	as	políticas	de	privacidade	da	DOADORA
e	o	ANEXO	2	-	Privacidade	de	Dados	 ,	bem	como	todas	as	 leis,	decretos,	 regulamentos,	disposições	e	qualquer
norma	 vigente	 sobre	 a	 proteção	 de	 dados,	 sobre	 qualquer	 dado	 que	 armazene,	 arquive,	 recompile,	 processe,
receba,	tenha	acesso	e/ou	obtenha	por	qualquer	meio,	durante	a(o)	prestação	de	serviços,	seja	o	titular	do	mesmo
a	DOADORA	ou	um	 terceiro.	Além	disso,	a	DOADORA	está	 autorizada	pela	DONATARIA	a	 transferir	 tais	 dados
entre	os	membros	de	sua	organização	global.	Além	disso,	a	DONATARIA	garante	que	tem	permissão	para	autorizar,
conforme	possa	ser	exigido	pela	 legislação	aplicável,	e	por	este	ato	autoriza	a	DOADORA	a	 transferir	 tais	dados
entre	os	membros	de	sua	organização	global.
8.2.	Na	hipótese	da	DONATARIA	coletar	 dados	pessoais	de	 terceiros	para	o	 cumprimento	do	presente	Contrato,
a	DONATARIA	deverá	cumprir	integralmente	a	legislação	de	proteção	dados	pessoais,	em	especial	com	relação	ao
consentimento	livre,	informado	e	inequívoco	do	titular	do	dado,	quando	aplicável.	

CLÁUSULA	9.	ANTICORRUPÇÃO

9.1.	 A	 DONATARIA	 declara	 e	 garante	 que	 está	 ciente,	 entende,	 cumpriu	 e	 cumprirá	 a	 Lei	 12.846/13	 –	 Lei
Anticorrupção	Brasileira,	fazendo	cumprir	tanto	por	seus	empregados,	prepostos	e	gerentes,	os	termos	desta	lei.	No
caso	de	violação	da	referida	lei,	a	DOADORA	pode,	a	seu	exclusivo	critério,	rescindir	imediatamente	este	Contrato,
sem	prejuízo	da	aplicação	de	outras	penalidades	legais	e/ou	indicadas	neste	instrumento.	A	DONATARIA	indenizará
a	DOADORA,	inclusive	por	perdas	e	danos,	por	qualquer	ação	impetrada	contra	esta,	decorrentes	ou	vinculadas	às
infrações	aqui	mencionadas.

CLÁUSULA	10.	PENALIDADE

10.1.	 Caso	 a	 DONATARIA	 não	 cumpra	 quaisquer	 das	 obrigações	 estabelecidas	 neste	 Contrato,
a	DONATARIA	pagará	multa	não	compensatória	de	10%	 (dez	por	 cento)	por	evento	 sobre	o	 valor	 total	 da	SOW
aplicável.

CLÁUSULA	11.	-	DISPOSIÇÕES	GERAIS
11.1.	 Sujeito	 a	 eventual	 acordo	 escrito	 entre	 as	 Partes,	 a	 DOADORA	 terá	 o	 direito	 de	 distribuir	 ou	 compartilhar
quaisquer	 descobertas,	 aprendizagens,	 material	 de	 treinamento	 ou	 outra	 propriedade	 intelectual	 criada	 ou
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desenvolvida	 pela	 DONATARIA	 ou	 por	 terceiros	 em	 conformidade	 com	 o	 presente	 instrumento	 e	 mediante	 o
consentimento	prévio	da	DONATARIA,	que	não	será	negado	sem	motivo.
11.2.	Nem	a	DOADORA	nem	a	DONATARIA	falarão	ou	farão	declarações	públicas	em	nome	da	outra,	nem	alegarão
representar	a	outra,	sem	obter	o	consentimento	prévio	por	escrito	da	outra	parte.	Este	CONTRATO	não	permite	o
uso	de	materiais	de	direito	autoral	(inclusive	logotipos)	ou	a	divulgação	de	quaisquer	informações	que	sejam	obtidas
da	 outra	 parte	 e	 que	 não	 sejam	 ainda	 de	 domínio	 público,	 durante	 o	 curso	 deste	 CONTRATO	 ou	 após	 o	 seu
término,	sem	a	concordância	expressa	por	escrito.
11.3.	 As	 Partes	 concordam	 que,	 por	 meio	 deste	 CONTRATO,	 não	 é	 criada	 parceria	 ou	 joint	 venture,	 e	 nem	 a
DOADORA	nem	a	DONATARIA	podem	comprometer	a	outra	financeiramente	ou	de	outra	forma	perante	terceiros.
11.4.	Sem	prejuízo	de	algo	em	contrário	no	presente	CONTRATO,	nem	a	DOADORA	nem	a	DONATARIA	serão
responsáveis	 por	 qualquer	 atraso	 ou	 falha	 no	 cumprimento	 de	 quaisquer	 obrigações	 conforme	 este	CONTRATO
caso	tal	atraso	ou	falha	seja	causado	por	eventos	de	caso	fortuito	ou	força	maior.	Neste	caso,	fica	acordado	pelas
partes	que	qualquer	cronograma	estabelecido	neste	CONTRATO	será	discutido	e	que	as	partes	negociarão	de	boa-
fé	 e	 envidarão	 esforços	 razoáveis	 para	 concordar	 quanto	 a	 novos	 cronogramas	 tão	 logo	 quanto	 razoavelmente
praticável.
11.5.	 Não	 obstante	 qualquer	 disposição	 em	 contrário	 no	 presente	 Contrato,	 a	 DOADORA	 pode	 utilizar	 dados	 e
informações,	 incluindo,	 mas	 não	 limitado	 a,	 preços	 da	 DONATARIA	 e	 outras	 informações	 fornecidas	 à
DOADORA	em	relação	ao	ou	como	parte	do	presente	Contrato	("Informações"),	na	prestação	de	serviços	aos	seus
clientes	 e	 para	 desenvolver	 e	 criar	 relatórios,	 análises	 estatísticas,	 e	 análises	 de	 benchmarking	 (coletivamente,
"Relatório	 de	Mercado	 ")	 para	 seus	 clientes	 desde	 que	 esses	 relatórios	 de	mercado	 contenham	 somente	 dados
anônimos	 e	 agregados	 e	 não	 identificam	 a	 DONATARIA	 A	 pelo	 nome.	 A	 DOADORA	 cria	 Relatório	 de	Mercado
apenas	em	áreas	de	gasto	onde	a	DONATARIA	tem	suficiente	volume	de	dados	para	criar	faixas	de	benchmarking,
tendências	de	preços,	ou	as	relações	entre	preço,	volume	e	exigências	de	serviço	de	uma	maneira	onde	os	dados
de	nenhum	fornecedor	incluído	no	Relatório	de	Mercado	são	identificáveis.	As	partes	entendem	e	concordam	que	o
pessoal	 da	 DOADORA	 envolvido	 nas	 atividades	 de	 Procurement	 terá	 acesso	 à	 informação	 que	 deve	 ser
considerada	 para	 incluir	 as	 informações	 nas	 cotações,	 propostas,	 pedidos	 de	 vendas	 e	 outros	 documentos
semelhantes	trocados	entre	as	partes.
11.6.	 As	 Partes	 concordam	 que	 a	 doação	 objeto	 do	 presente	 Contrato,	 não	 vincula,	 direta	 ou	 indiretamente,
a	DOADORA	e	suas	 filiais	ou	coligadas	e,	portanto,	a	marca	e/ou	 razão	social	destas	não	poderão	ser	utilizadas
pela	 DONATARIA	 para	 qualquer	 finalidade	 política,	 incluindo	 mas	 não	 se	 limitando	 à	 divulgação	 para	 partidos
políticos,	 posicionamento	 político,	 propaganda	 política	 e	 seu	 uso	 por	 agentes	 políticos	 e/ou	 filiados	 destes.	
exigências	de	serviço	de	uma	maneira	onde	os	dados	de	nenhum	fornecedor	incluído	no	Relatório	de	Mercado	são
identificáveis.	
11.7.	 Todas	 as	 notificações	 ou	 outra	 comunicação	 entre	 as	 Partes	 serão	 feitas	 por	 escrito	 e	 com	 aviso	 de
recebimento,	endereçados	a	cada	Parte	nos	endereços	mencionados	no	QUADRO	RESUMO.

CLÁUSULA	12.	EFICÁCIA	DA	ASSINATURA	ELETRÔNICA

12.1.	As	Partes	reconhecem	a	forma	de	contratação	por	meios	eletrônicos		e	digitais	como	válida,	autentica,	integra
e	 eficaz,	 ainda	 que	 por	 assinatura	 ou	 certificação	 não	 emitidos	 pela	 ICP-Brasil,	 nos	 termos	 do	 art.	 10,	 §	 2º,	 da
Medida	Provisória	nº	2.200-2/2001.	

CLÁUSULA	13.	FORO

13.1.	 Fica	 eleito	 o	 Foro	 Central	 da	 Comarca	 da	 Capital	 do	 Estado	 de	 São	 Paulo	 como	 único	 e	 exclusivamente
competente	para	dirimir	quaisquer	dúvidas	ou	questões	oriundas	deste	Instrumento.	

ASSINATURAS

E,	 por	 estarem	 assim,	 justas	 e	 contratadas,	 assinam,	 as	 Partes	 o	 presente	 instrumento,	 perante	 as	 testemunhas
abaixo	assinadas.

São	Paulo,	04	de	novembro	de	2022	.

{{Sig_es_:signer1:signature}}
Fábio Silva (Nov 8, 2022 10:37 GMT-3)
Fábio Silva
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ASSOCIAÇÃO	INCUBADORA	PORTO	SOCIAL

Nome:{{N_es_:signer1:fullname}}

Cargo:{{Cmpy_es_:signer1:company}}

{{Sig_es_:signer4:signature}}

ACCENTURE	DO	BRASIL	LTDA
Nome:{{N_es_:signer4:fullname}}

Cargo:{{Cmpy_es_:signer4:company}}

{{Sig_es_:signer2:signature}} {{Sig_es_:signer3:signature}}

TESTEMUNHAS
Nome:{{N_es_:signer2:fullname}} Nome:{{N_es_:signer3:fullname}}

Cargo:{{Cmpy_es_:signer2:company}} Cargo:{{Cmpy_es_:signer3:company}}

	

Katia cilene (Nov 7, 2022 18:53 GMT-3)
Katia cilene

Katia cilene

Coord. adminstrativa financeira

Marcelo Almeida Prado (Nov 8, 2022 09:46 GMT-3)
Marcelo Almeida Prado

Marcelo Almeida Prado

CFO

Fábio Silva

Presidente

Christiane Badi (Nov 10, 2022 18:32 GMT-3)
Christiane Badi

Christiane Badi

Procurement Operations Associate Manager
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ANEXO	 1	 AO	 CONTRATO	 DE	 DOAÇÃO	 MONETÁRIA	 FIRMADO	 ENTRE	 	 E	 ASSOCIAÇÃO	 INCUBADORA
PORTO	SOCIAL	EM	04/11/2022.

Conforme	 acordado	 na	 cláusula	 1	 -	 OBJETO	 deste	 instrumento,	 as	 partes	 detalharão	 as	 especificações	 dos
serviços	 em	 cada	 “SOW	 –	 Statement	 of	 Work”	 (“Ordem	 de	 Serviço”	 ou	 "OS"	 ou	 "Work	 Order”	 e/ou	 Proposta
Comercial)	 	 e	 que	 aceita	 no	 serviço	 Clould	 da	 SAP	 denominada	 Fieldglass	 (“Fieldglass”)	 passa	 a	 fazer	 parte
integrante	desse	Contrato	como	se	aqui	estivesse	sido	escrito.
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ANEXO	 2	 AO	 CONTRATO	 DE	 DOAÇÃO	 MONETÁRIA	 FIRMADO	 ENTRE	 ACCENTURE	 DO	 BRASIL
LTDA	E	ASSOCIAÇÃO	INCUBADORA	PORTO	SOCIAL	EM	04/11/2022.

PRIVACIDADE	DE	DADOS
DATA	PRIVACY

(No	Access	-	BRAZIL)	

O	presente	Anexo	sobre	Privacidade	de	Dados	(doravante	"Anexo	sobre	Privacidade	de	Dados”	ou	“Anexo")
está	sujeito	aos	termos	e	condições	do	Contrato	e	deve	ser	considerado	para	todos	os	efeitos	como	parte
integrante	e	indissociável	desse.	Os	termos	previstos	neste	Anexo	que	não	tragam	definição	de	significado
deverão	seguir	aqueles	estabelecidos	no	Contrato.	Em	caso	de	conflito	entre	o	Contrato	e	este	Anexo	sobre
Privacidade	de	Dados,	o	presente	Anexo	sobre	Privacidade	de	Dados	deve	prevalecer.	O	descumprimento
por	 parte	 do	 FORNECEDOR	de	 qualquer	 uma	 das	 disposições	 deste	Anexo	 sobre	 Privacidade	 de	Dados
será	considerada	como	violação	material	do	Contrato.
This	data	privacy	schedule	(“Data	Privacy	Schedule”)	is	subject	to	the	terms	and	conditions	of	the	Agreement.	This
Data	 Privacy	 Schedule	 shall	 be	 considered	 a	 Schedule	 to	 the	 Agreement	 and	 shall	 be	 deemed	 part	 of	 the
Agreement.	Terms	not	defined	herein	shall	have	the	meaning	set	 forth	 in	 the	Agreement.	 In	 the	event	of	a	conflict
between	 the	 Agreement	 and	 this	 Data	 Privacy	 Schedule,	 this	 Data	 Privacy	 Schedule	 shall	 prevail.	 PROVIDER’s
failure	to	comply	with	any	of	the	provisions	of	this	Data	Privacy	Schedule	shall	be	deemed	a	material	breach	of	the
Agreement.

13.2.	Qualquer	uma	das	partes	poderá	receber,	direta	ou	indiretamente,	Informações	de	Contato	Comercial	da	outra
parte,	 como	 parte	 da	manutenção	 de	 seu	 relacionamento	 comercial	 nos	 termos	 do	Contrato	 devendo	 realizar	 o
tratamento	dessas	informações,	de	acordo	com	a	Lei	Geral	de	Proteção	de	Dados	brasileira	–	LGPD	e,	por	parte	da
ACCENTURE,	de	acordo	com	o	“Termo	de	Privacidade	Accenture”
13.3.Excetuada	a	hipótese	prevista	na	cláusula	anterior,	 o	FORNECEDOR	não	deve	acessar,	buscar	acesso	ou,
ainda,	 buscar	 adquirir	 meios	 de	 acessar,	 Dados	 Pessoais	 da	 ACCENTURE.	 Se,	 porventura,	 ocorrer	 qualquer
acesso	indevido,	o	FORNECEDOR	deve:

	(i)	notificar	expressa	e	imediatamente	ACCENTURE	do	ocorrido;	e

	(ii)	evitar	novos	acessos,	tratamento	ou	mesmo	a	tentativa	de	novos	acessos	ou	tratamento	aos	Dados	Pessoais	da
ACCENTURE;	e	

	(iii)	devolver	imediata	e	seguramente	todos	os	Dados	Pessoais	da	ACCENTURE	à	essa.	

13.4.	 Caso	 as	 partes	 decidam	 expressamente	 e	 de	 comum	 acordo	 manter	 o	 acesso	 ao	 Dados	 Pessoais	 da
ACCENTURE,	a	manutenção	do	acesso	somente	será	permitido	após	a	assinatura	de	um	anexo	de	Privacidade	de
Dados	que	regerá	o	acesso	a	estes	Dados	Pessoais.
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ANEXO	 3	 AO	 CONTRATO	 DE	 DOAÇÃO	 MONETÁRIA	 FIRMADO	 ENTRE	 ACCENTURE	 DO	 BRASIL
LTDA		E	ASSOCIAÇÃO	INCUBADORA	PORTO	SOCIAL	EM	04	de	novembro	de	2022.

ANEXO	DE	SEGURANÇA	DAS	INFORMAÇÕES

Este	anexo	de	Segurança	de	Informação	não	é	aplicável	para	este	Contrato.	
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“DECLARAÇÃO	ANTICORRUPÇÃO”	

Reconhecimento	 e	 Certificação	 da	 Lei	 Norte-Americana	 sobre	 Práticas	 Corruptas	 Estrangeiras	 e	 da	 Política	 de
Cumprimento	de	Leis	Anticorrupção	Internacionais.
O	 abaixo-assinado	 declara,	 garante	 e	 concorda	 que	 para	 os	 propósitos	 deste	 Reconhecimento	 e	 Certificação,
CONTRATADA	inclui	seus	conselheiros,	diretores,	parceiros,	agentes,	contratados,	subcontratados	e	empregados:
1.	 Leu,	 conhece	 bem	 e	 entende	 a	 Política	 da	 CONTRATANTE	 de	 Cumprimento	 da	 Lei	 Norte-Americana	 sobre
Práticas	Corruptas	Estrangeiras	e	das	Leis	Anticorrupção	Internacionais	e	 todas	as	outras	Políticas	pertinentes,	a
própria	Lei	Norte-Americana	contra	Práticas	Corruptas	Estrangeiras	(U.S.	Foreign	Corrupt	Practices	Act,	ou	FCPA),
a	Lei	contra	Subornos	do	Reino	Unido	(U.K.	Bribery	Act),	bem	como	todas	as	leis	e	regulamentos	anticorrupção	e
contra	lavagem	de	dinheiro	locais	dos	países	em	que	a	CONTRATADA	atua;
2.	Nunca	 realizou	 nem	 realizará	 ato	 que	pudesse	ou	 possa	 constituir	 violação	de	 qualquer	 lei	 anticorrupção	dos
E.U.A.	 ou	 estrangeira	 aplicável,	 inclusive,	 entre	 outras,	 a	 Lei	 Norte-Americana	 contra	 Práticas	 Corruptas
Estrangeiras	 (“FCPA”)	 e	 a	 Lei	 contra	 Subornos	 do	 Reino	 Unido	 (todas	 elas	 aqui	 referidas	 como	 “Leis
Anticorrupção”),	incluindo	a	efetuação	de	pagamentos	em	dinheiro,	ou	ofertas	ou	promessas	de	pagar	em	dinheiro,
ou	 a	 efetuação	 de	 ofertas	 ou	 promessas	 de	 dar	 qualquer	 coisa	 de	 valor,	 a	 qualquer	 “Autoridade	Pública”,	 como
abaixo	 definido,	 a	 fim	 de	 estabelecer	 ou	 manter	 negócios	 em	 nome	 da	 CONTRATANTE	 ou	 em	 favor	 da
CONTRATANTE,	ou	de	garantir	qualquer	outro	tipo	de	vantagem	inapropriada;
3.	Manteve	historicamente	e	continua	mantendo	 registros	 financeiros	precisos	que	 refletem	de	maneira	oportuna,
completa,	justa	e	correta	todas	as	transações	financeiras	da	CONTRATADA;
4.	 Informará	 a	 CONTRATANTE	 imediatamente	 de	 possíveis	 violações	 de	 Leis	 Anticorrupção	 envolvendo	 a
CONTRATADA	 ou	 qualquer	 outra	 afiliada	 da	 CONTRATANTE,	 cliente,	 intermediário	 ou	 empresa	 comercial	 com
quem	a	CONTRATADA	esteja	envolvida;
5.	 Informará	 a	 CONTRATANTE	 imediatamente	 se	 a	 CONTRATADA	 estiver	 sob	 investigação	 ou	 sindicância	 por
eventuais	violações	de	Leis	Anticorrupção;
6.	Fornecerá	este	Reconhecimento	e	Certificação	a	cada	aniversário	anual	do	Contrato;
7.	Informará	a	CONTRATANTE	imediatamente	se	alguma	das	declarações	deste	termo	vier	a	se	tornar	incorreta	ou
incompleta	devido	a	mudanças	na	lei,	nos	fatos	ou	ambos;
8.	Não	 providenciará	 quaisquer	 presentes,	 refeições	 ou	 entretenimento,	 nem	pagará	 as	 despesas	 de	 viagem	de
terceiros	 em	 conexão	 com	 os	 serviços	 acordados	 no	 Contrato,	 sem	 a	 aprovação	 prévia	 e	 por	 escrito	 da
CONTRATANTE,	devendo	ainda	tais	despesas	cumprir	todas	as	leis	aplicáveis,	bem	como	as	políticas	internas	do
empregador	do	destinatário;
9.	Exceto	se	revelado,	por	escrito,	para	CONTRATANTE	no	momento	desta	Certificação,	a	CONTRATADA	(a)	não	é
um	funcionário	público	e	não	possui	membros	da	família	 imediata	que	sejam	funcionários	públicos	e	notificarão	a
CONTRATANTE	se	ele(a),	ou	qualquer	membro	da	sua	família	imediata,	torna-se	um	funcionário	público	ou	se	um
funcionário	público	tomar	uma	participação	na	CONTRATADA;	(b)	não	foi	condenada	ou	declarada	culpada	por	uma
infração	envolvendo	fraude,	corrupção	ou	desonestidade	moral,	nem	foi	objeto	de	suspensão	ou	exclusão	por	parte
de	qualquer	agência	governamental;
10.	Não	possui	e	não	possuirá	qualquer	conflito	de	 interesse	real	ou	potencial	com	a	CONTRATANTE	ou	com	os
serviços	que:	(a)	afeta	o	desempenho	da	CONTRATADA	na	entrega	dos	serviços;	(b)	afeta	qualquer	outro	aspecto
do	presente	termo;	(c)	viola	qualquer	lei	ou	regulamento;	ou	(d)	cria	qualquer	aparência	de	impropriedade;
11.	Para	os	fins	deste	Reconhecimento	e	Certificação:
(a)	 “Autoridade	Pública”	 significa	 os	 indivíduos	 e	 entidades	 englobados	 pela	 FCPA,	U.K.	Bribery	Act,	 e	 todas	 as
outras	 leis	 anticorrupção	 e	 contra	 lavagem	de	 dinheiro	 pertinentes,	 conforme	 descritos	 neste	Reconhecimento	 e
Certificação	 como	 “Autoridades	 Públicas”,	 incluem	 atuais	 e,	 em	 alguns	 casos,	 ex	 representantes	 oficiais
estrangeiros,	partidos	políticos	estrangeiros	e	representantes	de	partidos,	e	candidatos	a	cargos	públicos.
(b)	“Representante	oficial	estrangeiro”	significa:
(b1)	qualquer	 diretor	 ou	 funcionário	 de	 governo	 estrangeiro	 ou	 de	 qualquer	 departamento,	 órgão	 ou	 agência	 de
governo	estrangeiro;
(b2)	um	diretor	ou	funcionário	de	organização	internacional	pública	como	as	Nações	Unidas	ou	o	Banco	Mundial;
(b3)	um	 indivíduo	atuando	em	capacidade	oficial	em	 favor	ou	em	nome	de	um	órgão,	departamento,	ou	agência
governamental,	ou	de	organização	internacional	pública;
(b4)	qualquer	diretor	ou	funcionário	de	empresa	de	propriedade	de	governo	estrangeiro	ou	por	ele	controlada;	ou
(b5)	um	membro	de	família	real	estrangeira	que	possa	não	ter	autoridade	formal,	mas	possa	de	alguma	forma	ter
influência,	inclusive	por	possuir	ou	administrar	empresas	estatais	ou	controladas	pelo	governo.



Contratante	and	Contratada	-	Highly	Confidential	and	Proprietary	Material

12	/	12

(b6)	 inclui,	 ainda,	 ex-representantes	 oficiais	 estrangeiros	 nos	 casos	 em	 que	 o	 ex-representante	 tenha	 deixado	 o
cargo,	mas	mantenha	a	 influência	e	a	capacidade	de	afetar	decisões	de	compra	ou	outras	decisões	que	possam
afetar	os	negócios	da	CONTRATANTE.
(c)	“estrangeiro”	significa	“não	estadunidense”.

São	Paulo,	04	de	novembro	de	2022	.

{{Sig_es_:signer1:signature}}

ASSOCIAÇÃO	INCUBADORA	PORTO	SOCIAL

Nome:{{N_es_:signer1:fullname}}

Cargo:{{Cmpy_es_:signer1:company}}

Fábio Silva (Nov 8, 2022 10:37 GMT-3)
Fábio Silva

Fábio Silva

Presidente
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